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CARTA-CIRCULAR N° 117 

Documento normativo revogado pela Carta-Circular 151, de 22/10/1975. 

Aos Estabelecimentos Bancários do Sistema Nacional do Crédito Rural 

MCR 18 — Recursos da Resolução nº 69 — Aplicações em Comercialização — 

Comunicamos o cancelamento do período final do MCR 1849, passando o referido dispositivo a ter 

a seguinte redação: 

“9 — Na hipótese de a soma das operações de que trata o MCR 18-4-3 com as referidas no MCR 

18-4-8 ultrapassar o teto de 10% — não obstante seja o excesso citado na respectiva coluna do 

Documento 1 — MCR 18—, as operações de comercialização de bovinos para abate, isoladamente, 

deverão conter-se naquele percentual.” 

2. Outrossim, as operações com cooperativas para adiantamentos a cooperados, por 

conta de preço de produtos entregues para venda, previstas no MCR 12-1-2-a, não mais estarão 

sujeitas à limitação percentual estabelecida no MCR 18-4-3, exceto quando se tratar de 

comercialização de gado bovino para abate. 

3. As aplicações referidas no item precedente serão identificadas no Documento 1 — 

MCR 18, como nova alínea (i) do campo A-2, conforme exemplo anexo. 

4. As alterações cabíveis no MCR serão efetuadas oportunamente, na forma prevista 

no seu título Codificação. 

Brasília (DF), 13 de agosto de 1974 

GERÊNCIA DE COORDENAÇÃO DO CRÉDITO 

RURAL E INDUSTRIAL 

Adão Calil — Gerente 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU e no Sisbacen. 

Anexo à Carta-Circular nº 117, de 13.8.74 

 

https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/normativo.asp?tipo=c_circ&ano=1975&numero=0151
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